
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 – SES "D"

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 266/2025
PROCESSO N° 202500005020757

CÓDIGO 115204

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, endade pública que gerenciará a aa de regisro de preços, com
sede na Rua SC-1, 299, Parque Sana Cruz, na cidade de Goiânia-GO, inscrio(a) no CNPJ/MF sob o
nº 02.529.964/0001-57, por inermédio do Secreário de Esado da Saúde, RASÍVEL DOS REIS SANTOS
JÚNIOR, considerando o julgameno/homologação do Pregão Elerônico - SRP, na forma elerônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 266/2025, publicada em 01/10/2025 08:00:00, processado na Conraação
SISLOG nº 115204 processo adminisravo n.º 202500005020757, RESOLVE regisrar os preços da
empresa BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA, inscria sob o CNPJ/CPF nº 56.998.982/0031-22,
nese ao represenada pelo(a) Sr.(a) EMANOEL EVANGELISTA DO NASCIMENTO, CPF nº 263.840.258-33,
de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quandade(s) coada(s), aendendo as condições
previsas no Edital, sujeiando-se as pares às normas consanes na Lei Federal nº 14.133/2021, Insrução
Normava SEAD nº 001/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presene Aa em por objeo o regisro de preços para a evenual conraação de Regisro de Preços
Medicamenos, conforme TR - Termo de Referência, anexo do Edital, que é pare inegrane desa Aa,
assim como as proposas cujos preços enham sido regisrados, independenemene de ranscrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço regisrado, as especificações do objeo, as quandades de cada iem, fornecedor(es) e as
demais condições oferadas na(s) proposa(s) são as que seguem:

Descrição do iem 013
Código 2694 - Mavacaneno, 5 Mg Cap Dura

Especificação

Marca/Nome: Camzyos / Princípio Avo: Mavacaneno / Apresenação: CAPS 5MG (2BLPX14) BR / N.º de
Regisro na Anvisa: 1018004130020 / Validade do Medicameno: 24 Meses / Procedência: Imporado -
Canada / Fabricane: PATHEON INC. - 2100 SYNTEX COURT, MISSISSAUGA, ONTÁRIO / Imporado e
Disribuído: Brisol-Myers Squibb Farmacêuca LTDA

Período (Meses)



3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admida a adesão à aa de regisro de preços decorrene desa liciação, conforme
jusficava apresenada nos esudos écnicos preliminares.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO DECORRENTE

5.1. O liciane mais bem classificado, será convocado para assinar a aa de regisro de preços no prazo e
nas condições esabelecidos no Edital, sob pena de decair o direio, sem prejuízo das sanções previsas
na Lei Federal nº 14.133/2021.

5.2. O preço regisrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no Poral Nacional de
Conraações Públicas – PNCP, no Sisema de Logísca do Esado de Goiás - SISLOG, no sío elerônico
oficial do órgão/endade e ficará disponibilizado durane a vigência da aa de regisro de preços.

5.3. A exisência de preços regisrados implicará compromisso de fornecimeno nas condições
esabelecidas, mas não obrigará a adminisração a conraar, faculada a realização de liciação específica
para a aquisição preendida, desde que devidamene jusficada.

5.4. O prazo de vigência da aa de regisro de preços será de 1 (um) ano, conado do primeiro dia úl
subsequene à daa de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vanajoso.

5.5. A conraação com os fornecedores regisrados na aa será formalizada pelo órgão ou pela endade
ineressada por inermédio de insrumeno conraual, emissão de noa de empenho de despesa,
auorização de compra ou ouro insrumeno hábil, conforme o ar. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.6. O insrumeno conraual de que raa o iem 5.5. deverá ser assinado no prazo de validade da aa de
regisro de preços.

5.7. O(A) Noa de Empenho decorrene da aa de regisro de preços erá sua vigência esabelecida no
próprio insrumeno conraual e observará no momeno da conraação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de crédios orçamenários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ulrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.8. O(A) Noa de Empenho decorrene do sisema de regisro de preços poderá ser alerado(a), observado
o ar. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO

6.1. O prazo de enrega do objeo ou presação do serviço conraado é de 15 dias, conados do
recebimeno da Ordem de Serviço ou Fornecimeno, emida pelo Gesor e/ou Fiscal do Conrao.

Quandade 720

Unidade unidade

CPF/CNPJ 56.998.982/0031-22

Fornecedor BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA

Valor Uniário R$ 272,07

Valor Toal R$ 195.890,40

Siuação Adjudicado

VALOR TOTAL: R$ 195.890,40



6.2. O objeo conraado deverá ser enregue ou presado no endereço apresenado no iem 3.1 do TR -
Termo de Referência.

6.3. Os produos a serem enregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma
segura, com os respecvos acessórios, com marca, manual, garana e modelo impressos.

6.4. No caso de produos perecíveis, o prazo de validade na daa da enrega não poderá ser inferior à
meade do prazo oal recomendado pelo fabricane.

6.5. Os bens serão recebidos provisoriamene, de forma sumária, no ao da enrega, junamene com a
Noa Fiscal ou insrumeno de cobrança equivalene, pelo(a) fiscal do conrao, para efeio de poserior
verificação de sua conformidade com as especificações consanes no Termo de Referência e na proposa.

6.6. Os produos ou serviços serão recebidos definivamene, pelo Fiscal do Conrao, após a verificação da
qualidade e quandade do maerial e consequene aceiação, mediane Termo de Recebimeno Definivo,
das condições exigidas no Termo de Referência.

6.7. Os bens poderão ser rejeiados, no odo ou em pare, inclusive anes do recebimeno provisório,
quando em desacordo com as especificações consanes no Termo de Referência e na proposa, devendo
ser subsuídos, às suas cusas do Fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. A CONTRATADA, após a enrega do objeo, deverá proocolizar a Noa Fiscal ou insrumeno de
cobrança equivalene para ser aesada pelo gesor do conrao, que será encaminhada para o seor
responsável da CONTRATANTE para pagameno.

7.2. Recebida a Noa Fiscal ou documeno de cobrança equivalene, correrá o prazo de 10 (dez) dias úeis
para fins de aeso da execução do objeo, nos ermos do ar. 4º do Decreo esadual n° 9.561, de 21 de
novembro de 2019.

7.3. Havendo erro na apresenação da Noa Fiscal ou insrumeno de cobrança equivalene, ou
circunsância que impeça a liquidação da despesa, o prazo para aeso ou liquidação ficará sobresado aé
que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da siuação, sem ônus à Adminisração.

7.4. Nenhum pagameno será efeuado ao Fornecedor enquano perdurar pendência na apresenação da
Noa Fiscal ou insrumeno de cobrança equivalene.

7.5. O prazo de aeso da execução do objeo será reduzido à meade, manendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de conraações decorrenes de despesas cujos valores não ulrapassem o limie de
que raa o inciso II do ar. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.6. A Noa Fiscal ou insrumeno de cobrança equivalene deverá ser obrigaoriamene acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, consaada por meio de consula on-line ao CADFOR.

7.7. A equipe de fiscalização do conrao realizará consula ao Cadasro Unificado de Fornecedores do
Esado – CADFOR, bem como no Cadasro de Inadimplenes – CADIN esadual, para verificar a manuenção
das condições de habiliação.

7.8. O Gesor do Conrao deverá disponibilizar a Noa Fiscal, com seu respecvo aeso, ao seor
financeiro, em aé 5 (cinco) dias após o aeso.

7.9. O pagameno será realizado de forma Em parcela única no valor oal do iem/loe efevamene
execuado/enregue.

7.10. O pagameno do objeo deverá ser realizado aé 30 (rina) dias após o aeso da Noa Fiscal e
emissão do Termo de Recebimeno Definivo pelo Gesor do Conrao, respeiada a ordem cronológica
conforme Decreo esadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

7.11. A Adminisração somene efeuará o pagameno à proponene vencedora referene às Noas Fiscais
ou documeno de cobrança equivalene, esando vedada a negociação de ais tulos com erceiros.



7.12. O pagameno será realizado por meio de ordem bancária, para crédio em banco, agência e cona-
correne indicados pelo Fornecedor.

7.13. Quando do pagameno, será efeuada a reenção ribuária previsa na legislação aplicável.

7.14. O Fornecedor regularmene opane pelo Simples Nacional, nos ermos da Lei complemenar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a reenção ribuária quano aos imposos e conribuições
abrangidos por aquele regime. No enano, o pagameno ficará condicionado à apresenação de
comprovação, por meio de documeno oficial, de que faz jus ao raameno ribuário favorecido previso
na referida Lei Complemenar.

7.15. O regisro da liquidação da despesa no Sisema de Programação e Execução Orçamenária e
Financeira– SIOFINET deverá ser realizado pelo seor financeiro em aé 15 (quinze) dias após o aeso da
execução do objeo.

7.16. Para fins de liquidação, o seor financeiro deverá verificar se a Noa Fiscal ou insrumeno de
cobrança equivalene apresenado expressa os elemenos necessários e essenciais do documeno, ais
como:

7.16.1. o prazo de validade e a daa da emissão;

7.16.2. os dados do conrao e do órgão ou endade da Adminisração;

7.16.3. o período respecvo de execução do conrao;

7.16.4. o valor a pagar; e

7.16.5. evenual desaque do valor de reenções ribuárias cabíveis.

7.17. Na ocorrência de rejeição da Noa Fiscal, movada por erro ou incorreções, o prazo para pagameno
espulado no iem acima, passará a ser conado a parr da daa da sua reapresenação.

7.18. Nenhum pagameno será efeuado à CONTRATADA, enquano perdurar pendência correspondene
ou em virude de penalidade ou inadimplência.

8. DOS PREÇOS REGISTRADOS

Acréscimos quantatvos

8.1. Fica vedado efeuar acréscimos nos quanavos esabelecidos na aa de regisro de preços

Aleração ou aualização dos preços regisrados

8.2. Os preços regisrados poderão ser alerados ou aualizados em decorrência de evenual redução dos
preços pracados no mercado ou de fao que eleve o cuso dos bens, das obras ou dos serviços
regisrados, nas seguines siuações:

8.2.1. em caso de força maior, caso foruio ou fao do príncipe ou em decorrência de faos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da aa al como
pacuada, nos ermos do disposo na alínea “d” do inciso II do capu do ar. 124 da Lei federal nº 14.133,
de 2021;

8.2.2. em caso de criação, aleração ou exnção de quaisquer ribuos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisrados; ou

8.2.3. na hipóese de previsão no edial de cláusula de reajusameno ou repacuação sobre os preços
regisrados, nos ermos do iem 8.3.

Reajuse e Repacuação do preço regisrado



8.3. Os preços consanes em aa de regisro de preços e os conraos decorrenes de sua execução
poderão ser reajusados ou repacuados, após decorrido o inerregno de um ano conado a parr da daa
esabelecida no insrumeno convocaório, obedecido o disposo no ar. 92 da Lei 14.133, de 2021.

8.3.1. No caso do reajusameno, deverá ser respeiada a conagem da anualidade e o índice previsos
para a conraação;

8.3.2. No caso da repacuação, poderá ser requerida pelo ineressado, conforme criérios definidos
para a conraação.

8.4. A assinaura do conrao decorrene da aa de regisro de preços não impede a revisão dos preços
regisrados na ARP, não se aplicando, nesse caso, o insuo da preclusão, conforme o disposo no ar. 48,
parágrafo único, da Insrução Normava nº 001/2024.

Negociação de preços

8.5. Na hipóese de o preço regisrado ornar-se superior ao preço pracado no mercado, por movo
superveniene, o órgão ou a endade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço regisrado.

8.5.1. Caso não aceie reduzir seu preço aos valores pracados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quano ao iem regisrado, sem aplicação de penalidades
adminisravas.

8.5.2. Na hipóese do iem 8.5.1, o órgão ou a endade gerenciadora convocará os licianes
remanescenes para verificar se aceiam reduzir seus preços aos valores de mercado.

8.5.3. Se não obver êxio nas negociações, o órgão ou a endade gerenciadora procederá ao
cancelameno da aa de regisro de preços, nos ermos do disposo no iem 9.6 desa Aa de Regisro de
Preços.

8.5.4. Na hipóese de redução do preço regisrado, o órgão ou a endade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às endades que verem firmado conraos decorrenes da aa de regisro de preços, para
que avaliem a conveniência e a oporunidade de diligenciarem negociação com visas à aleração
conraual.

Aleração do preço por fao superveniene

8.6. Na hipóese de o preço de mercado ornar-se superior ao preço regisrado e o fornecedor não puder
cumprir as obrigações esabelecidas na aa, será faculado ao fornecedor requerer ao órgão ou a endade
gerenciadora a aleração do preço regisrado, mediane comprovação de fao superveniene que o
impossibilie de cumprir o compromisso.

8.6.1. Para fins do disposo no iem 8.6, o fornecedor encaminhará, junamene com o pedido de
aleração, a documenação comprobaória ou a planilha de cusos que demonsre a inviabilidade do preço
regisrado em relação às condições inicialmene pacuadas.

8.6.2. Na hipóese de não comprovação da exisência de fao superveniene que inviabilize o preço
regisrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela endade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações esabelecidas na aa, sob pena de cancelameno do seu regisro, nos ermos do
disposo no iem 9.1 desa aa de Regisro de Preços.

8.6.3. Se não obver êxio nas negociações, o órgão ou a endade gerenciadora procederá ao
cancelameno da aa de regisro de preços, nos ermos do disposo no iem 9.6 desa aa, e adoará as
medidas cabíveis para a obenção da conraação mais vanajosa.

8.6.4. Na hipóese de comprovação do disposo no iem 8.6 e 8.6.1, o órgão ou a endade
gerenciadora aualizará o preço regisrado, de acordo com a realidade dos valores pracados pelo
mercado.



8.6.5. O órgão ou a endade gerenciadora comunicará aos órgãos e às endades que verem firmado
conraos decorrenes da aa de regisro de preços sobre a efeva aleração do preço regisrado, para que
avaliem a necessidade de aleração conraual, observado o disposo no iem 8.2 desa aa de Regisro de
Preços.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Cancelameno do regisro do fornecedor na ARP

9.1. O regisro do fornecedor na ARP será cancelado pelo órgão ou pela endade gerenciadora, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da aa de regisro de preços sem movo jusficado;

9.1.2. Não assinar o conrao decorrene ou não rerar a noa de empenho, ou insrumeno
equivalene, no prazo esabelecido pela adminisração sem jusficava razoável;

9.1.3. Não aceiar maner seu preço regisrado, na hipóese previsa no iem 8.6.2; ou

9.1.4. Sofrer sanção previsa nos incisos III ou IV do capu do ar. 156 da Lei federal nº 14.133, de
2021.

9.2. Na hipóese previsa no iem 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ulrapasse o prazo
de vigência da aa de regisro de preços, o órgão ou a endade gerenciadora poderá, mediane decisão
fundamenada, garando o conradiório e a ampla defesa, decidir pela manuenção do regisro de preços,
vedadas novas conraações derivadas da aa enquano perdurarem os efeios da sanção.

9.3. O cancelameno do regisro nas hipóeses previsas no iem 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da endade gerenciadora, garandos os princípios do conradiório e da ampla defesa, sem
prejuízo da aplicação das demais sanções previsas na legislação.

9.4. Na hipóese de cancelameno do regisro do fornecedor, o órgão ou a endade gerenciadora poderá
convocar os licianes remanescenes, observada a ordem de classificação.

9.5. O cancelameno de regisro, assegurados o conradiório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho da auoridade compeene do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.

Cancelameno da Aa

9.6. O cancelameno dos preços regisrados poderá ser realizado pelo órgão ou endade gerenciadora, em
deerminada aa de regisro de preços, oal ou parcialmene, nas seguines hipóeses, desde que
devidamene comprovadas e jusficadas:

9.6.1. Por razão de ineresse público;

9.6.2. A pedido do fornecedor, decorrene de caso foruio ou força maior; ou

9.6.3. Se não houver êxio nas negociações, conforme iem 8.5.3 e 8.6.3 desa aa de Regisro de
Preços.

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES

10.1. As quandades previsas para os iens ou loes com preços regisrados nas aas de regisro de preços
poderão ser remanejadas ou redisribuídas pelo órgão gerenciador ou pela endade gerenciadora enre os
órgãos ou as endades parcipanes e não parcipanes do regisro de preços, independenemene das
correspondenes quandades preesabelecidas, observado como limie máximo a quandade oal
regisrada para cada iem ou loe, nos termos do Decreto nº7.437, de 06 de setembro de 2011.

10.2. O remanejameno de que raa o iem 10.1 somene será feio:

10.2.1. De órgão ou endade parcipane para órgão ou endade parcipane; ou



10.2.2. De órgão ou endade parcipane para órgão ou endade não parcipane.

10.3. O órgão ou a endade gerenciadora que ver esmado as quandades que preende conraar será
considerado parcipane para fins do remanejameno de que raa o iem 10.1.

10.4. Na hipóese de remanejameno de órgão ou de endade parcipane para órgão ou endade não
parcipane, serão observados os limies previsos nos iens 4.5, 4.6 e 4.7, se for o caso.

10.5. Para fins do disposo no iem 10.1, comperá ao órgão ou à endade gerenciadora auorizar o
remanejameno soliciado, com a redução do quanavo inicialmene informado pelo órgão ou pela
endade parcipane, desde que haja prévia anuência do órgão ou da endade que sofrer redução dos
quanavos informados.

10.6. Caso o remanejameno seja feio enre órgãos ou endades de esfera adminisrava disna do órgão
gerenciador, caberá ao fornecedor beneficiário da aa de regisro de preços, observadas as condições nela
esabelecidas, opar pela aceiação ou não do fornecimeno decorrene do remanejameno dos iens.

10.7. Na hipóese de compra cenralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela endade
gerenciadora, dos quanavos dos parcipanes da compra cenralizada, nos ermos do disposo no 10.3
dese ópico, a disribuição das quandades para a execução descenralizada ocorrerá por meio de
remanejameno.

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimeno da Aa de Regisro de Preços ensejará aplicação das penalidades esabelecidas
Edital.

11.2. O órgão ou endade parcipane deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previsas no iem 11.1, dada a necessidade de insauração de procedimeno para cancelameno do regisro
do fornecedor.

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As pares deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018 (LGPD), quano a odos os dados
pessoais a que enham acesso em razão do conrao adminisravo que evenualmene venha a ser
firmado, a parr da apresenação da proposa no procedimeno de conraação, independenemene de
declaração ou de aceiação expressa.

13. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

13.1. As conrovérsias evenualmene surgidas quano à formalização, execução ou encerrameno do
ajuse decorrenes desa conraação ou procedimeno congênere, serão submedas à enava de
conciliação ou mediação no âmbio da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbiragem da Adminisração
Esadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de seembro de 1996 e da Lei Complemenar Esadual n°
144, de 24 de julho de 2018.

14. CONDIÇÕES GERAIS

14.1. As condições gerais de execução do objeo, ais como os prazos para enrega e recebimeno, as
obrigações da Adminisração e do fornecedor regisrado, penalidades e demais condições do ajuse,
enconram-se definidos no TR - Termo de Referência e Edital.

14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de iens, só será admida a conraação de pare
de iens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonsração de sua vanagem para o órgão ou
a endade.
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Pela CONTRATADA:
____________

EMANOEL EVANGELISTA DO NASCIMENTO
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